
Câil2ara de Vereadores 
	DE 	 

1 E 'IN TO GONÇALVES 
N.° 

     

     

ASSUNTO : 

 

rejeto de lei rl.Q 29- do Poder Execu.:ivo 

    

    

que faz doajo 	xLm. 	.do go-Arno doEstado 

DATA DA ENTRADA : 

Distribuido ao Vereador : 

 

\f‘Aj't 	QNN NNNUI 1) 

 

      

      

SOLUÇÃO : 

      

      

          

          

          

          

          

Gráfica B. Gonçalves Ltda, Inscr. 10/431 



_pata 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
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DO ESTpD DO RIO GRANDE DO SUL. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICYPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Exmo. Sr. Presidente: 

A Comissão de Economia e Finanças, tendo presente a alta 
finalidade a que se destina o imóvel a ser doado e constante do pree 

sente projeto de lei, reconhece a justiça do ato, visto os inestimá 
veis serviços prestados pela Escola Cecília Meireles a causa do ensi-
no em Bento Gonçalves. 

Somos de parecer que a doação seja feita, porém, sOmente 
de uma área de 1.292 metros quadrados, conforme emenda abaixo ao art. 
12  do referido projeto de lei. 

Ocorre que, há muito, existe uma cerca peotejando a àrea 
da Municipalidade e ocupada pela referida Escola. 

Com a doação propa3ta pelo Poder Executivo, surgiria um 
problema para a Mitra Diocesana de Caxias do Sul, pois, seria impedi-
do o acesso às instalações da Sociedade União São Francisco-América, 
que, dentro de poucos dias, entrará na posse da área pertencente à 
Mitra. Com  a redução da área a ser doada, nenhum prejuizo, cremos, 
seria sofrido pela Escola Cgcilia Meireles. 

Emenda ao art. 12 do projeto de lei na 29/70 do Poder 
Executivo: 
Art. 104 o poder Executivo autorizado 	 

uma área de terras localizada na Rua Garibáldi, nesta cidade, 
1 com a área de 1.292 metros quadrados . 	 Rua Garibáldi, 3 mts.  

Sala Fernando Ferrari, 13 de novembro de 1970 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
ITURA UNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 23—outubro-197o. 

Senhor Presidente: 

Em anexo, estamos passando às mãos de V.Sa., para 

apreciação dessa Colenda Gemera, Projeto de Lei de n° 28/7o, de 

22 de outubro de 197o, que faz doação de um imóvel ao Governo do 

Estado dá Rio Grande do Sul. Esta iniciativa deve—se ao fato de a 

Escola Normal Cecilia Meirelles estar ocupando uma área de terras 

cuja propriedade ainda e da Prefeitura Municipal. Sua direção, es—

tá empenhando esforços no sentido de conseguir verbas para a em 

pliaçgo e melhoramento da Escola, o que somente conseguira de pos—

se das escrituras do imóvel todo. Para uma parte dele, já ha Lei 

que autoriza a doação não tendo sido ainda efetuada a escritura. 

Para a outra parte, assinalada no mapa incluso, não há Lei de doa—

ção e consequente escritura, O Executivo entende que,dado o empre—

go relevante do referido imóvel, deve efetuar a doação motivo por—

que está submetendo 'a apreciação legislativa o incluso Projeto. 

Sem mais, renovamos a V.Sa,os nossos rotestos de 

/ ninv-H estima e consideração. 

ENG° SA IA 

REFEITO 

FAGUNDES 

Ao Senhor 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

NESTA.- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

OF./28/70. Dento Gonçalves, 23—outubro-197o. 

Senhor :lresidonte: 

Em anexo, estamos passan 

• 

os de V.Sa., para 
apreciação dessa Colenda Câmara, Pro 

22 de outubro 

Estado do Rio Grande do Jul. 

Escola Normal Cecilia Me.  

cuja propriedade ainda 

ta empenhando esfor 

pliação e melhor ente da 

Lei de n0 
um imóvel ao 

L.ta niciativa deve—se ao fato de a 

star ocupando uma área de terras 

feitura Municipal. Sua direção, os— 

o de conseguir verbas para a am — 
cola, o que somente conseguira de pos— 

de 197o, que faz 

28/7o, de GR. 

Covôrno do 

se
,  

das escrituras do imoral todo. tara uma parte dôle, ja ha Lei 

que autoriza a doaç o não tendo sido ainda efetuada a escritura. 
Para a outra parte, assinalada no mapa incluso, não hg Lei de doa—
ção e consequente escritura. C Executivo entende quel dado o empre—

go relevante do referido imóvel, deve efetuar a doação motivo por—
que está submetendo á apreciação legislativa o incluso Projeto. 

Sem mais, renovamos a V.Sa.os nossos protestos de — 

elevada estima e consideração. 

ENGQ SA YFABRO,FAGUNDES 

5EFEITO 

Ao Senhor 

PRESIDENTE DA CUARA DE VEREADORES 

NESTA.— 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI No 2k70 

DE 

22 DE OUTUBRO DE 1970 

FAZ DOAO'ÃO DE UM IMÓVEL AO GOVÈR—

NO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIO 

NO A SEGUINTE LEI: 

ART2 10 	o Poder Executivo autorizado a doar 	20- 

Governo do Estado do Rio Grande do Sul, para instalação das dependen—

cias do Colégio Estadual Cecilia Meireles, o imóvel a seguir- descri - 
to: uma área de terras localizada na rua Garibaldi, nesta cidade, com 

área de 1.406 metros quadrados, com as seguintes confrontaçoes: NORTE 

na extensão de 38 metros,-com a travessa "A"; SUL, na extensão de 38 

metros, com propriedade da Mitra Diocesana de Caxias do Sul; LESTE 

na extensao de 37 metros, com propriedade do Governo do Estado do Rio 

Grande do Sul; OESTE, na extensão de 37 metros, com a rua Garibldi. 

ART.° 20 — Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

BENTO GONÇALVES, 22 DE OUTUBRO DE 1970. 

-\> 
ENG2 S 	FIAL O FAGUNDES 

PREFEITO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO -:;E LEI N2  28/7L  
DE 

22 DE OUTUBRO DE 1970  

FAZ DOAÇÃO DE UM IiInIEL AO GOVtR— 

Ni-, DL E,T., 	RIO GRANDE DO SUL  

O PREFEITO MUNICIPAL O 

FAÇO SABER QUE A CAM 

NO A SEGUINTE LEI: 

NTC GONÇALVES. 

CIPAL APROVOU E EU SP,NCIO 

,RTQ 12 	r Ex cutivo autorizado a doar 	ao— 
Govârno do Estado do Rio ran 	do Sul, para imstalação das deperidem— 
cias do Colégio Estad 	111 Meireles, o imóvel a seguir descri 	

a
— . 

to: uma área de te ra - ada na rua Garibáldi, nesta cidade, com 
area de 1.406 m ros cu 	.dos, com as seguintes confrontações: NORTE 

na extensão de 8 rnet 

Grande do ul; OESTE, na extensão de 37 metros, com a rua Garibáldi. 

ART2 2Q — Esta lei entrará em vigor na data do sua pu 
blicação, revogada-, as di posiçi3es em contrário. 

DENTO GONÇALVES, 22 DE LUTUORO DE 1970. 
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ENGQ SADY,FIALHO FAGUNDES 

PREFEITO 

travessa "A"; SUL, na extensão de 38 
metros, com prop ed.de da Mitra Diocesana de Caxias do Sul; LESTE 

na extensão de 37 metros, com propriedade do Covrno do Estado do Rio 

com a 
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